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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
______________________________________ 
 
Empresas de tecnologia da informa-
ção, comunicação e de semiconduto-
res – Benefícios tributários 
 
■O Congresso Nacional editou a Emenda 

Constitucional nº 121, de 2022, que altera 
o inciso IV do § 2º do art. 4º da 
Emenda Constitucional nº 109, de 15 
de março de 2021, que restabelece 
benefícios tributários a empresas de 

tecnologia da informação e comuni-
cação e de semicondutores e estabe-
lece outras orientações. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
11.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
Imposto de Renda - Redução para 
pagamentos feitos por empresas 
brasileiras no exterior no leasing 
(arrendamento) de aeronaves  
 
■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.355, de 31 de maio de 2022, que al-
tera a Lei nº 11.371, de 28 de novembro 
de 2006, para dispor sobre a redução 
na alíquota do imposto sobre a renda 
incidente nas operações de valores 
correspondentes aos pagamentos de 
contraprestação de arrendamento 
mercantil de bens de capital, cele-
brados com entidades mercantil de 
bens de capital, celebrados com en-
tidades domiciliadas no exterior, de 
que trata o inciso V do caput do art. 1º 
da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 
1997. 
 
 
 
 

mailto:dvcari@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://in.gov.br/web/dou/-/emenda-constitucional-n-121-398949339
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Na hipótese de pagamento, crédito, 
entrega, emprego ou remessa, por 
fonte situada no País, a pessoa jurí-
dica domiciliada no exterior, a título 
de contraprestação de contrato de 
arrendamento mercantil de aeronave 
ou de motores destinados a aerona-
ves, celebrado por empresa de 
transporte aéreo regular, de passa-
geiros ou cargas. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.05.2022, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

Redução de tributos cobrados sobre 
combustíveis 

■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.352, de 25 de maio de 2022, que al-
tera a Lei nº 14.194, de 20 de agosto 
de 2021, que dispõe sobre as diretri-
zes para a elaboração e a execução 
da Lei Orçamentária de 2022. 
 
De acordo com o Senado Federal, o 
que que torna mais fácil para a União 
reduzir a cobrança de impostos so-
bre combustíveis. O Poder Executivo 
pode diminuir as alíquotas sobre bio-
diesel, óleo diesel, querosene de avi-
ação e gás liquefeito de petróleo sem 
ser obrigado a compensar a perda de 
arrecadação. O texto foi publicado 
com um veto. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
26.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Regras do Prouni – Tributação - Alte-
ração 

■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.350, de 25 de maio de 2022, que al-
tera as Leis nºs 11.096, de 13 de ja-
neiro de 2005, e 11.128, de 28 de junho 
de 2005, e a Lei Complementar nº 187, 
de 16 de dezembro de 2021, para 
aperfeiçoar a sistemática de opera-
ção do Programa Universidade para 
Todos (Prouni). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
26.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
IPI – Incidente sobre bebidas alimen-
tares à base ou elaboradas a partir 
de matérias-primas vegetais  
 
■O Presidente da República editou o De-
creto nº 11.087, de 30 de maio de 2022, 

que inseri na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industriali-
zados (TIPI), aprovada pelo Decreto 
nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021, 
o desdobramento efetuado sob a 
forma de destaque "Ex, do código 
NCM 2202.99.00. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
31.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 

https://in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.355-de-31-de-maio-de-2022-404450900
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.352-de-25-de-maio-de-2022-403313294
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.352-de-25-de-maio-de-2022-403313294
https://in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.350-de-25-de-maio-de-2022-403313380
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.087-de-30-de-maio-de-2022-404394477


 
 

4 

 

IPI – Isenção na aquisição de auto-
móveis -  Pessoas com deficiência ou 
pessoas com transtorno do espectro 
autista – Alteração 

■O Presidente da República editou o De-
creto nº 11.063, de 04 de maio de 2022, 
que estabelece os critérios e os re-
quisitos para a avaliação de pessoas 
com deficiência ou pessoas com 
transtorno do espectro autista para 
fins de concessão de isenção do Im-
posto sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI) na aquisição de automóveis. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
05.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
MP altera Lei que define incidência do 
ICMS sobre combustíveis 
 
■O Presidente da República editou a Me-
dida Provisória nº 1.118, de 17 de maio de 

2022, altera a Lei Complementar nº 
192, de 11 de março de 2022, que de-
fine os combustíveis sobre os quais 
incidirá uma única vez o Imposto so-
bre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunica-
ção (ICMS), ainda que as operações 
se iniciem no exterior. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
18.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

Pagamento de Débitos no Âmbito do 
Simples Nacional (Relp) – Prorroga-
ção do prazo para adesão 
 
■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) por meio da Portaria nº 

4.956, de 31 de maio de 2022, que altera 
a Portaria PGFN nº 3.776, de 28 de 
abril de 2022, para prorrogar, até 3 de 
junho de 2022, o prazo para ingresso 
no Programa de Reescalonamento do 
Pagamento de Débitos no Âmbito do 
Simples Nacional (Relp) no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, em razão de instabilidades 
operacionais. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.05.2022,  Edição Extra,  pode ser aces-
sada aqui 
 
■Sobre o mesmo tema, a Secretaria Es-
pecial da Receita Federal do Brasil (RFB) 
editou a Instrução Normativa nº 2.084, de 

31 de maio de 2022, que altera a Instru-
ção Normativa RFB nº 2.078, de 28 de 
abril de 2022, que dispõe sobre o 
Programa de Reescalonamento do 
Pagamento de Débitos no Âmbito do 
Simples Nacional (Relp), instituído 
pela Lei Complementar nº 193, de 17 
de março de 2022. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.05.2022,  Edição Extra,  pode ser aces-
sada aqui 

 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.063-de-4-de-maio-de-2022-397571363
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp192.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp192.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.118-de-17-de-maio-de-2022-401063743
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-pgfn/me-n-4.956-de-31-de-maio-de-2022-404451064
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.084-de-31-de-maio-de-2022-404450983
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PGFN regulamenta estímulo à liqui-
dação de dívidas do crédito rural 
 
■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) por meio da Portaria nº 

4.733, de 24 de maio de 2022, regula-
menta as medidas de estímulo à li-
quidação de dívidas originárias de 
operações de crédito rural inscritas 
em dívida ativa da União, nos termos 
do art. 4º-A da Lei nº 13.340, de 28 de 
setembro de 2016, incluído pela Lei n. 
14.275, de 23 de dezembro de 2021. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
25.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
IRPJ, CSL, Cofins e PIS/PASEP – 
Isenção do imposto e das contribui-
ções das instituições de ensino supe-
rior que aderirem ao Prouni  
 
■A Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.083, de 23 de maio de 

2022, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.394, de 12 de setembro 
de 2013, que dispõe sobre a isenção 
do Imposto sobre a Renda e de con-
tribuições aplicável às instituições 
que aderirem ao Programa Universi-
dade para Todos. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
24.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

Receita prorroga prazos de trans-
missão da ECD e da ECF – Ano-ca-
lendário de 2021 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.082, de 18 de maio de 

2022, que prorroga, em caráter ex-
cepcional, os prazos de transmissão 
da Escrituração Contábil Digital e da 
Escrituração Contábil Fiscal referen-
tes ao ano-calendário de 2021. 
 
Os prazos de entrega, originalmente 
previstos para o último dia útil 
de maio e o último dia útil de julho de 
cada ano, se encerrarão, em 2022, no 
último dia útil de junho e no último 
dia útil de agosto de 2022, respecti-
vamente. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
19.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

IPI e IOF – Isenções nas aquisições de 
veículos - Por pessoa com deficiên-
cia física, visual, auditiva, mental se-
vera ou com transtorno do espectro 
autista 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.081, de 10 de maio de 

2022, que altera as Instruções Nor-
mativas RFB nºs 1.716, de 12 de julho 
de 2017, e 1.769, de 18 de dezembro de 
2017, que disciplinam a aplicação das 
isenções do Imposto sobre Produtos 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn-/me-n-4.733-de-24-de-maio-de-2022-402953427
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.083-de-23-de-maio-de-2022-402113536
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.082-de-18-de-maio-de-2022-401074073
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Industrializados e do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Se-
guro, ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários nas aquisições de veícu-
los nelas especificadas. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
10.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui  
 

Escrituração fiscal digital de reten-
ções fiscais e outras informações fis-
cais - EFD-Reinf – Data prevista para 
o início da obrigatoriedade - Altera-
ção  
 
■A Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.080, de 6 de maio de 

2022, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 
2021, que dispõe sobre a Escrituração 
Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (EFD-Reinf), re-
lativamente à data prevista para o 
início da obrigatoriedade de sua 
apresentação pelo 4º grupo de sujei-
tos passivos obrigados. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
09.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
 
 
 
 
 

ICMS – Créditos tributários constitu-
ídos ou não, decorrentes das isen-
ções, dos incentivos e dos benefícios 
fiscais ou financeiro-fiscais - Remis-
são 
 
■O Conselho Nacional de Política Fazen-
dária (CONFAZ) edita o Convênio ICMS n 

º 68 , de 12 de maio de 2022, que altera 
o Convênio ICMS nº 190 de 2017, que 
dispõe, nos termos autorizados na 
Lei Complementar nº 160, de 7 de 
agosto de 2017, sobre a remissão de 
créditos tributários, constituídos ou 
não, decorrentes das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
13.05.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

2. Temas em Destaque 
______________________________________ 
 
Governo anuncia nova redução de 
10% no Imposto de Importação de 
bens comercializados 
 
O governo federal decidiu em 
23.05.2022, reduzir em mais 10% as 
alíquotas do Imposto de Importação 
sobre 6.195 códigos tarifários da No-
menclatura Comum do Mercosul 
(NCM). A medida abrange bens como 
feijão, carne, massas, biscoitos, ar-
roz, materiais de construção, dentre 
outros da Tarifa Externa Comum 
(TEC) do bloco. Esses itens já haviam 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.081-de-10-de-maio-de-2022-399347957
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.081-de-10-de-maio-de-2022-399347957
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.080-de-6-de-maio-de-2022-398329166
https://www.in.gov.br/web/dou/-/despacho-n-27-de-12-de-maio-de-2022-399679979
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tido uma redução de 10% em novem-
bro do ano passado, conforme a Re-
solução Gecex nº 269 de 2021. Assim, 
somando-se a nova medida à medida 
anterior, mais de 87% dos códigos ta-
rifários da NCM tiveram a alíquota 
reduzida para 0% ou reduzida em um 
total de 20%. 
 
A nova redução foi aprovada na 1ª 
reunião extraordinária do Comitê-
Executivo de Gestão (Gecex) da Câ-
mara de Comércio Exterior (Camex) 
de 2022, em caráter temporário e ex-
cepcional, com prazo de vigência até 
31 de dezembro de 2023, e irá contri-
buir para o barateamento de quase 
todos os bens importados, benefici-
ando diretamente a população e as 
empresas que consomem esses in-
sumos em seu processo produtivo. 
A Resolução Gecex nº 353, de 
23.05.2022, que regulamenta a me-
dida, será publicada no Diário Oficial 
da União em 24.05.2022. 
 
Ministério da Economia em 23.05.2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicada portaria que regulamenta 
a verificação remota de mercadorias 
 
Foi publicada no Diário Oficial da União 
nº 90, de 13 de maio de 2022, a Portaria 
Coana nº 75, de 12 de maio de 2022, que 
regulamenta os requisitos e procedi-
mentos para a verificação física remota 
de mercadorias nos despachos de im-
portação, de exportação e de trânsito 
aduaneiro, pela Receita Federal, a verifi-
cação pelo importador, além da inspeção 
física de produtos, e as especificações 
técnicas do sistema informatizado, a ser 
disponibilizado pelo local ou recinto al-
fandegado. 

 
Atualmente, as diversas unidades lo-
cais aduaneiras da Receita Federal 
adotam procedimentos para a verifi-
cação física por meio de câmeras 
conforme regulamentação do titular 
de cada unidade de despacho adua-
neiro, os quais foram fundamentais 
durante o período de enfretamento 
da pandemia da covid-19. A Portaria 
Coana nº 75, de 2022, padroniza, em 
âmbito nacional, os procedimentos 
de verificação remota de mercado-
rias. 

O ato normativo também oferece 
condições para que a inspeção física 
remota, realizada por servidores dos 
demais órgãos ou entidades da admi-
nistração pública federal participan-
tes do Sistema Integrado de Comér-
cio Exterior, possa ser realizada de 
forma conjunta, ou que as imagens 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gecex-n-269-de-4-de-novembro-de-2021-357327000
https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gecex-n-269-de-4-de-novembro-de-2021-357327000
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gecex-n-353-de-23-de-maio-de-2022-402126532
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=124015
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=124015
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gravadas nas verificações físicas 
possam ser acessadas por aqueles 
servidores. 

A Portaria tem como finalidades evi-
tar a movimentação descoordenada 
de mercadorias para áreas de verifi-
cação e reduzir o tempo necessário 
para sua liberação, benefícios diretos 
para o importador e o exportador, 
que também poderão acompanhar o 
evento de verificação de forma re-
mota. 

O sistema informatizado deverá ser 
disponibilizado pelos locais ou recin-
tos já alfandegados até 2 de setem-
bro de 2022, conforme dispõe o inciso 
I do art. 43 da Portaria RFB nº 143, de 
11 de fevereiro de 2022. 
 
Receita Federal em 17.05.2022. 
 

 
Procuração digital para acesso ao e-
CAC já pode ser outorgada direta-
mente pelo e-CAC 
 
A partir de 16.05.2022, cidadãos que 
possuam uma conta gov.br com nível 
prata ou ouro poderão outorgar (pas-
sar) uma procuração digital direta-
mente pelo e-CAC, para que outra 
pessoa, que possua certificado digi-
tal, acesse os serviços digitais da Re-
ceita Federal em seu nome. 

Com a nova funcionalidade o cidadão, 
pessoa física, não precisa mais emitir 
a solicitação, assinar, reconhecer 
firma e protocolar um processo.  

Basta acessar o e-CAC com a sua 
conta gov.br e utilizar o serviço “Pro-
curação Eletrônica”. A aprovação da 
procuração é feita na hora, de forma 
automática. 

Para empresas e outras pessoas ju-
rídicas, o sistema ainda exige certifi-
cado digital (e-CNPJ) e, portanto, os 
responsáveis que não dispõe do re-
curso devem recorrer ao fluxo acima 
descrito: emissão da solicitação de 
procuração, assinatura com firma 
reconhecida e protocolo de processo 
digital. O acesso pelo outorgado 
(quem recebe os poderes para atuar 
em nome do contribuinte) também 
precisa ser feito com certificado digi-
tal. 

Atenção! Em razão de problemas 
técnicos a implementação da funcio-
nalidade foi suspensa. Noticiaremos 
quando a ação for retomada. 
 
Clique aqui para saber mais sobre a 
procuração digital para acesso ao e-
CAC. 
 
Receita Federal em 16.05.2022. 
 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=123006
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=123006
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-ou-cancelar-procuracao-para-acesso-ao-e-cac
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Aprovado convite ao Brasil para ade-
são a importantes instrumentos le-
gais da OCDE 
 
Adesão aos Códigos de Liberalização 
de Movimentos de Capitais e Opera-
ções Intangíveis trará benefícios de 
curto, médio e longo prazo para em-
presas e profissionais liberais. 
 
O Conselho da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE) aprovou convite ao 
Brasil para adesão ao Código de Li-
beralização de Movimentos de Capi-
tal e ao Código de Liberalização de 
Operações Correntes Intangíveis – 
instrumentos legais de grande im-
portância para a entidade. Todos os 
membros da OCDE são aderentes e, 
desde 2012, está aberta a possibili-
dade de adesão por parte de não 
membros. O Brasil será o primeiro 
país não membro a aderir.  
 

O Brasil iniciou o processo de adesão 
aos códigos no ano de 2017, em um 
esforço conjunto do Banco Central do 
Brasil, do Ministério da Economia 
(então Ministério da Fazenda) e do 
Ministério das Relações Exteriores, 
entre outros órgãos do governo. O 
processo envolveu diversas equipes 
técnicas e ajudou a nortear a inova-
ção de muitas políticas públicas re-
centes. 

Para a convergência aos dispositivos 
dos códigos, foram implementadas 
ações legislativas e regulatórias, 
contemplando: a eliminação de limi-
tes ao investimento externo em 
transporte aéreo; a eliminação de re-
quisitos de reciprocidade na área de 
seguros; a eliminação da necessi-
dade de decreto presidencial para 
estabelecimento de filiais de institui-
ções financeiras estrangeiras; a de-
legação de competência ao Ministério 
da Economia para autorizar a opera-
ção de empresas estrangeiras no 
Brasil; a elevação de limites de ces-
são para resseguradores ocasionais; 
a promulgação da Lei de Câmbio e 
Capitais Internacionais (LCCI) e do 
Decreto do Imposto sobre Operações 
Financeiras (IOF) Cambial, que esta-
beleceu a redução gradativa das alí-
quotas até zero, de forma escalo-
nada; entre outros. 

 A adesão a estes dois instrumentos 
está alinhada à eliminação de barrei-
ras aos fluxos internacionais de co-
mércio e investimentos e ao melhor 
funcionamento do mercado de capi-
tais, contribuindo com a melhoria do 
ambiente de competição e eficiência 
econômica, levando em consideração 
as circunstâncias específicas do país.  

Alinha-se, ainda, à posição brasileira 
de maior liberdade nos mercados fi-
nanceiros e de prestação de servi-
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ços, reforçando o compromisso bra-
sileiro para a convergência às me-
lhores práticas da OCDE. 

Ministério da Economia em 13.05.2022. 

Governo reduz a zero as tarifas de 
importação de alimentos da cesta 
básica 
 
O governo federal, por meio do Co-
mitê-Executivo de Gestão da Câmara 
de Comércio Exterior (Gecex/Ca-
mex), aprovou em 11.05.2022, a redu-
ção do Imposto de Importação, via in-
clusão na Lista de Exceções à Tarifa 
Externa Comum do Mercosul (Letec), 
para alguns produtos de alimentação 
e vergalhões de aço, além de ácido 
sulfúrico – produto utilizado na pro-
dução de fertilizantes – e um tipo de 
fungicida. 

A medida priorizou itens que têm 
maiores impactos sobre a cesta de 
consumo de camadas mais pobres da 
população, a fim de ajudar no com-
bate à inflação, considerando merca-
dorias que integram o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor (INPC). 

Foram reduzidas a zero (0%), até 31 
de dezembro de 2022, alíquotas de 
importação sobre carne de boi de-
sossadas; carne de frango, pedaços e 
miudezas, congelados; trigo e farinha 
de trigo; milho em grão – que já es-
tava na Letec, mas foi ampliado o 

prazo de inclusão; bolachas e biscoi-
tos; e outros produtos de padaria, 
pastelaria e indústria de biscoitos. 
Essas alíquotas variavam entre 7,2% 
e 16,2%. 

Pelo mesmo prazo, foram reduzidas, 
de 10,8% para 4%, as tarifas de dois 
tipos de vergalhão de aço usados 
pela construção civil (CA-50 e CA-60) 
– dentados, com nervuras, sulcos 
(entalhes) ou relevos, obtidos du-
rante a laminagem, ou torcidas após 
laminagem. 

Fertilizantes e defensivo agrícola 
 
O Gecex também decidiu zerar a alí-
quota do ácido sulfúrico, que era de 
3,6%, com uma quota de 1 milhão to-
neladas, e baixar para 4% a taxa para 
o fungicida Mancozeb, que era de 
12,6%. O ácido sulfúrico é o principal 
reagente para a manufatura do dió-
xido de titânio e é utilizado em diver-
sos processos industriais – na maio-
ria dos casos, sem substituto –, in-
clusive na cadeia produtiva de fertili-
zantes. 

Já o Mancozeb é um fungicida utili-
zado como defensivo agrícola em 
cultivos de arroz, batata, feijão, soja, 
alface, milho e tomate, entre outros.  

A produção nacional é de aproxima-
damente 31% do consumo no país e a 
redução da alíquota deve auxiliar no 
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combate à alta dos preços dos ali-
mentos no Brasil. 

Alterações temporárias 
 
A Camex faz parte da estrutura ad-
ministrativa do Ministério da Econo-
mia e dispõe de um conjunto de cole-
giados e órgãos, entre eles o Gecex, 
que são responsáveis por coordenar 
discussões e deliberações em torno 
dos principais pilares da política de 
comércio exterior brasileira. 

A Letec é um instrumento de altera-
ção tarifária previsto no Mercosul, 
que permite aos países membros do 
bloco aplicar tarifas de importação 
diferentes daquelas previstas na Ta-
rifa Externa Comum (TEC). As altera-
ções da Letec são de caráter tempo-
rário e excepcional, sempre conside-
rando os fatores conjunturais para 
sua utilização. 

Ministério da Economia em 11.05.2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Receita Federal e PGFN publicam 
edital de transação tributária 
 

O Secretário Especial da Receita Fe-
deral do Brasil, Julio Cesar Vieira Go-
mes, e o Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional, Ricardo Soriano de 
Alencar, assinaram em 02.05.2022, 
mais um edital de transação tributá-
ria para encerrar discussões admi-
nistrativas e judiciais. 

Os contribuintes que aderirem ao 
acordo de transação poderão incluir 
dívidas objeto de processos, admi-
nistrativos ou judiciais, que discutam 
sobre: 

(i) O aproveitamento fiscal de despe-

sas de amortização de ágio decor-

rente de aquisição de participações 

societárias, limitada às operações de 

incorporação, fusão e cisão ocorridas 

até 31 de dezembro de 2017, cuja par-

ticipação societária tenha sido adqui-

rida até 31 de dezembro de 2014, pe-

ríodo de aplicação dos arts. 7º e 8º da 

Lei nº 9.532, de 1997, conforme o dis-

posto no art. 65 da Lei nº 12.973, de 

2014; ou 
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(ii) A adição das despesas de amorti-

zação de ágio na apuração da base de 

cálculo da CSLL. 

 

O valor em contencioso relacionado 
ao tema na Receita Federal é esti-
mado em R$ 122,6 bilhões, conside-
rando o total de 377 processos, sendo 
322 no CARF e 55 em DRJ, em 30 de 
março de 2022. 

A adesão junto à Receita Federal 
deve ser realizada via processo digi-
tal, aberto pelo Portal e-CAC, dispo-
nível no site da Receita 
em www.gov.br/receitafederal. O 
prazo para aderir acaba no dia 29 de 
julho de 2022. 
 
São três modalidades de pagamento, 
de acordo com a opção do contribu-
inte: 

(i) Pagamento de entrada no valor de 

5% (cinco por cento) do valor total, 

sem reduções, em até 5 (cinco) par-

celas, sendo o restante parcelado em 

7 (sete) meses, com redução de 50% 

do valor do montante principal, 

multa, juros e demais encargos. 

 

 

(ii) Pagamento de entrada no valor de 

5% (cinco por cento) do valor total, 

sem reduções, em até 5 (cinco) par-

celas, sendo o restante parcelado em 

31 (trinta e um) meses, com redução 

de 40% do valor do montante princi-

pal, multa, juros e demais encargos. 

 

(iii) Pagamento de entrada no valor 

de 5% (cinco por cento) do valor total, 

sem reduções, em até 5 (cinco) par-

celas, sendo o restante parcelado em 

55 (cinquenta e cinco) meses, com 

redução de 30% do valor do montante 

principal, multa, juros e demais en-

cargos. 

 

Em qualquer das modalidades o valor 
mínimo da parcela será de R$ 100,00 
para pessoas físicas e R$ 500,00 
para pessoas jurídicas. O pagamento 
junto à Receita Federal deve ser rea-
lizado via DARF, com código de re-
ceita 6028. 

Como condição para adesão à tran-
sação, o contribuinte deverá indicar 
todos os débitos em discussão admi-
nistrativa ou judicial relativos a uma 
mesma tese e desistir das respecti-
vas impugnações, recursos e ações, 
sejam administrativas ou judiciais. 

http://www.gov.br/receitafederal
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Acesse o Edital de Transação por Ade-
são RFB/PGFN nº 9 de 2022. 
 

 
Receita Federal em 03.05.2022. 
 

 

3. Julgamentos Relevantes 

______________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Não há incidência de IR sobre juros 
de mora devidos por atraso no paga-
mento de remuneração 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), a 
Segunda Turma, em juízo de retratação 
do recurso especial interposto, firmou o 
entendimento de que não incide imposto 
de renda (IR) sobre os juros de mora de-
vidos pelo atraso no pagamento de re-
muneração por exercício de emprego, 
cargo ou função. 
 
A decisão veio após o colegiado reto-
mar julgamento de recurso da União 
contra acórdão proferido pelo Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4), no qual se entendeu, com 
base em precedente firmado pela 
Primeira Seção do STJ (REsp 
1.118.429), que os valores recebidos 
de forma acumulada por força de re-
clamatória trabalhista devem sofrer 
a tributação nos termos em que inci-
diria o tributo se percebidos à época 

própria, mas que, em qualquer hipó-
tese, os juros de mora devidos pelo 
atraso não estão sujeitos à incidência 
do IR, visto sua natureza indenizató-
ria. 

Recurso sobrestado para aguardar a 
conclusão do julgamento do Tema 
808/STF 

A União alegou que no REsp 
1.089.720, também a Primeira Seção 
definiu que, em se tratando de valo-
res recebidos no contexto de ação 
previdenciária, há incidência de IR 
sobre os juros moratórios e que essa 
seria justamente a hipótese do pro-
cesso analisado em que, inclusive, 
diversas verbas recebidas pelo tra-
balhador tiveram origem em verbas 
remuneratórias. 

Alegou ainda que deveria ter sido re-
conhecido que os juros moratórios 
seguem a lógica do principal e serão 
tributados se a verba principal tam-
bém o for. 

Inicialmente, o recurso especial da 
União foi provido para se reconhecer 
a incidência de IR sobre os juros 
de mora decorrentes dos valores re-
cebidos por força da reclamatória 
trabalhista, porém, interposto re-
curso extraordinário (RE) pela outra 
parte, a decisão foi sobrestada 
aguardando a conclusão do Tema 
808 do Supremo Tribunal Federal 
(STF). 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-9/2022-397019463
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-9/2022-397019463
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=957531&num_registro=200900557226&data=20100514&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=957531&num_registro=200900557226&data=20100514&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1186172&num_registro=200802091740&data=20121128&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1186172&num_registro=200802091740&data=20121128&formato=PDF
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4677992&numeroProcesso=855091&classeProcesso=RE&numeroTema=808
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4677992&numeroProcesso=855091&classeProcesso=RE&numeroTema=808
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4677992&numeroProcesso=855091&classeProcesso=RE&numeroTema=808
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Os juros de mora devidos em razão do 
atraso no pagamento de remuneração 
visam a recompor efetivas perdas 

O ministro Francisco Falcão, relator, 
sublinhou em seu voto a ementa do 
julgamento do RE 855.091 (Tema 
808), em que o STF, sob a sistemática 
da repercussão geral, definiu que os 
juros de mora devidos em razão do 
atraso no pagamento de remunera-
ção por exercício de emprego, cargo 
ou função visam, precipuamente, a 
recompor efetivas perdas. 

Isso porque, conforme pontuou a 
Corte Suprema, tal atraso faz com 
que o credor busque meios alternati-
vos, que atraem juros, multas e ou-
tros passivos ou outras despesas ou 
mesmo preços mais elevados, para 
atender as suas necessidades bási-
cas e às de sua família. 

A partir disso, lembrou o relator, o 
STF fixou a tese de que "não incide 
imposto de renda sobre os juros 
de mora devidos pelo atraso no pa-
gamento de remuneração por exercí-
cio de emprego, cargo ou função". 

"Nesse panorama, observado o en-
tendimento do STF sobre a questão, 
adota-se a referida tese no exercício 
do juízo de retratação plasmado 
no artigo 1.040, II, do Código de Pro-
cesso Civil de 2015 (CPC/2015)". 

REsp. nº 1.494.279. 

ICMS - Substituição tributária – Sus-
pensão - Determinação judicial em 
favor da empresa substituída - Exi-
gência do imposto da empresa subs-
tituta - Impossibilidade 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, entendeu por unanimi-
dade que suspenso o regime de substi-
tuição tributária por determinação judi-
cial deferida em favor da empresa subs-
tituída, não se mostra possível exigir da 
substituta o pagamento do ICMS/ST que 
deixou de ser recolhido enquanto vi-
gente essa decisão. 
 
No caso, a despeito de a Fazenda Pú-
blica do Estado de São Paulo não in-
tegrar a lide ajuizada por empresas 
substituídas, houve expressa deter-
minação do Poder Judiciário do Es-
tado de Goiás às empresas substitu-
tas domiciliadas noutros Estados da 
Federação para que deixassem de 
proceder à retenção e o recolhimento 
do ICMS/ST em relação às operações 
de venda de derivados de petróleo às 
empresas autoras. 
 
Suspenso o regime de substituição 
tributária por determinação judicial 
deferida em favor da empresa subs-
tituída, não se mostra possível exigir 
da substituta o pagamento do 
ICMS/ST que deixou de ser recolhido 
enquanto vigente essa decisão, sob 
pena de afronta ao princípio da capa-
cidade contributiva, visto que, nesse 
período, não foi permitida a oportuna 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1040
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1040
Leia%20o%20acórdão%20do%20agravo%20regimental%20no%20REsp%201.494.279.
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retenção do imposto devido em rela-
ção às operações subsequentes, que 
é pressuposto essencial da imposi-
ção de responsabilidade tributária 
por substituição (arts. 121, II, e 128 do 
CTN). 
 
Tem-se, assim, que eventual prejuízo 
à Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo em face do cumprimento da re-
ferida ordem judicial, ainda que pro-
ferida em causa ajuizada pelo subs-
tituído e na qual esse ente público 
não figurou como parte, não pode ser 
atribuído à empresa substituta, visto 
que, à toda evidência, não foi ela 
quem lhe deu causa. 
 
AREsp. nº 1.423.187. 
 

 
Execução fiscal - Responsabilidade 
do sócio - Dissolução regular - Micro 
e pequena empresa - Ausência de 
certidão de regularidade fiscal - Inci-
dência do art. 134, VII, do CTN 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, entendeu por unanimi-
dade que no caso de micro e pequenas 
empresas é possível a responsabiliza-
ção dos sócios pelo inadimplemento do 
tributo, com base no art. 134, VII, do CTN, 
cabendo-lhes demonstrar a insuficiên-
cia do patrimônio quando da liquidação 
para exoneraração da responsabilidade 
pelos débitos. 

 

Trata-se, na origem, de apelação in-
terposta contra sentença que julgou 
extinta a execução fiscal, sob o fun-
damento de que a empresa execu-
tada já se encontrava com baixa na 
RFB à época da execução fiscal. 
 
O Tribunal de origem, ao analisar a 
controvérsia, ponderou que a execu-
ção fiscal direcionada à microem-
presa, diz respeito a fatos geradores 
ocorridos em época que não estava 
vigente a Lei Complementar nº 147 de 
2014, porém havia a previsão da res-
ponsabilidade solidária nos termos 
do art. 9º, §§ 3º e 5º, da Lei Comple-
mentar nº 123 de 2006. 
 
Acrescentou, no entanto, que a res-
ponsabilidade dos sócios, conforme a 
interpretação dada pelo STJ ao art. 
135, III, do CTN, no REsp 1.746.007, Rel. 
Ministra Assusete Magalhães, não 
deve ser reconhecida, tendo em vista 
a necessidade de comprovação das 
situações do mencionado inciso III 
(ato dos sócios gestores com ex-
cesso de poderes ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos). 
 
Embora a Segunda Turma desta 
Corte Superior possua precedentes 
no sentido de que deve-se respeitar 
o art. 135, III, do CTN, observa-se que 
o caso em questão não pode ser en-
quadrado na hipótese de dissolução 
irregular, uma vez existir no regra-

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201803456163%27.REG.
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mento das micro e pequenas empre-
sas a possibilidade de dissolução re-
gular sem a apresentação da certi-
dão de regularidade fiscal, faculdade 
está incluída no sistema jurídico pá-
trio para facilitar o término das ativi-
dades da pessoa jurídica, mas não 
para servir de escudo para o inadim-
plemento de dívidas fiscais. 
 
Aliás, há de se considerar que o pró-
prio art. 9º, §§ 4º e 5º, da LC nº 123 de 
2006, ao tratar da baixa do ato cons-
titutivo da sociedade, esclareceu que 
tal ato não implica em extinção da sa-
tisfação de obrigações tributárias, 
nem tampouco do afastamento da 
responsabilidade dos sócios, aproxi-
mando o caso ao insculpido no art. 
134, VII, do CTN. 
 
Com efeito, esta Corte Superior pos-
sui entendimento de que tanto a re-
dação do art. 9º da LC nº 123 de 2006 
como da LC nº 147 de 2014, apresen-
tam interpretação de que no caso de 
micro e pequenas empresas é possí-
vel a responsabilização dos sócios 
pelo inadimplemento do tributo, com 
base no art. 134, VII, do CTN, cabendo-
lhe demonstrar a insuficiência do pa-
trimônio quando da liquidação para 
exonerar-se da responsabilidade pe-
los débitos. (AgInt no REsp 
1737677/MS, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado 
em 18.11.2019, DJe 20.11.2019, AgInt no 

REsp 1737621/SP, Rel. Ministra Re-
gina Helena Costa, Primeira Turma, 
julgado em 25.02.2019, DJe 27.02.2019 
e REsp 1591419/DF, Rel. Ministro Gur-
gel de Faria, Primeira Turma, julgado 
em 20.09.2016, DJe 26.10.2016). 
 
Assim, conclui-se que o sócio-ge-
rente seja incluído no polo passivo da 
execução fiscal com o intuito de com-
provar eventual insuficiência do pa-
trimônio por ocasião da liquidação e 
exonerar-se da responsabilidade pe-
los débitos. 

 

REsp. nº 1.876.549. 
 

STJ considera clínica de anestesiolo-
gia fora do conceito de serviços hos-
pitalares e nega benefício fiscal 

■A Primeira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) manteve acórdão o Tri-
bunal de Justiça do Rio Grande do Norte 
(TJRN) que negou a uma clínica de anes-
tesiologia o direito às bases de cálculo 
reduzidas do Imposto de Renda da Pes-
soa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido (CSLL), sob o 
argumento de que ela não tinha os re-
quisitos exigidos pela Lei 11.727 de 2008 
para fazer jus ao benefício: estar consti-
tuída como sociedade empresária e 
atender às normas da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
 
Para o relator do caso no STJ, minis-
tro Benedito Gonçalves, tais exigên-
cias devem ser interpretadas de 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201902004693%27.REG.
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forma literal, à luz do artigo 111 do Có-
digo Tributário Nacional. 
 
Na decisão recorrida, o TJRN enten-
deu que a clínica não prestava ser-
viço hospitalar, apenas fornecia mão 
de obra especializada em serviços de 
anestesiologia, nos moldes de uma 
sociedade simples ou cooperada. 
Além disso, não teria comprovado o 
atendimento às normas exigidas pela 
agência.  
 
Ao STJ, a clínica alegou que a estru-
tura hospitalar, em que é prestado o 
serviço de anestesiologia, já atende 
às normas da Anvisa, não podendo se 
confundir o conceito de serviços hos-
pitalares com o de "serviços presta-
dos por hospital", sob pena de des-
virtuamento da definição legal. 
 
Bases de cálculo reduzidas dependem 
da comprovação dos requisitos legais 

 
Em seu voto, o relator citou prece-
dente da Primeira Seção do STJ – o 
REsp 1.116.399, julgado sob o rito dos 
recursos repetitivos – que definiu 
serviços hospitalares como as ativi-
dades desenvolvidas pelos hospitais 
voltadas à promoção da saúde, ex-
cluídas as consultas médicas. Tal en-
tendimento, construído ainda sob a 
vigência da Lei 9.249 de 1995, na qual 
se baseou o pedido da clínica, inclui-
ria os serviços de anestesiologia. 
 

"Entretanto, a mesma conclusão não 
pode ser alcançada naquelas situa-
ções ocorridas posteriormente ao 
início de vigência da Lei 11.727 de 
2008 (caso dos autos), tendo em vista 
ter vinculado as bases de cálculo re-
duzidas à 'forma de sociedade em-
presária' e ao 'atendimento das nor-
mas da Anvisa'", ressaltou o ministro. 
 
Ao negar provimento ao recurso, Be-
nedito Gonçalves esclareceu que 
chegar a conclusão diversa do que foi 
decidido nas instâncias anteriores 
esbarraria nas Súmulas 7 e 83 do 
STJ. REsp. nº 1.877.568. 

Repetitivo veda créditos de 
PIS/Pasep e Cofins sobre aquisição 
no regime monofásico e fixa outras 
teses 

■A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

especiais repetitivos (Tema 1.093), por 

maioria de votos, fixou cinco teses rela-

tivas ao creditamento de PIS/Pasep e 

Cofins no sistema monofásico e à legis-

lação que disciplina o Regime Tributário 

para Incentivo à Modernização e à Am-

pliação da Estrutura Portuária (Reporto). 

As teses são as seguintes: 

(i) É vedada a constituição de créditos 

da contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins sobre o custo de aquisição 
(artigo 13 do Decreto-Lei 1.598 de 
1977) de bens sujeitos à tributação 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=151686982&registro_numero=202001306632&peticao_numero=202100350027&publicacao_data=20220429&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1093&cod_tema_final=1093
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monofásica (artigos 3º, inciso I, alínea 
"b", da Lei 10.637 de 2002 e da Lei 
10.833 de 2003). 

(ii) O benefício instituído no artigo 17 
da Lei 11.033 de 2004 não se restringe 
às empresas que se encontram inse-
ridas no regime específico de tribu-
tação denominado Reporto. 

(iii) O artigo 17 da Lei 11.033 de 2004 
diz respeito apenas à manutenção de 
créditos cuja constituição não foi ve-

dada pela legislação em vigor; por-
tanto, não permite a constituição de 
créditos da contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins sobre o custo 
de aquisição (artigo 13 do Decreto-Lei 
1.598 de 1977) de bens sujeitos à tri-
butação monofásica, já que vedada 
pelo artigo 3º, inciso I, alínea "b", da 

Lei 10.637 de 2002 e da Lei 10.833 de 
2003. 

(iv) Apesar de não constituir créditos, 
a incidência monofásica da contribui-
ção para o PIS/Pasep e da Cofins não 
é incompatível com a técnica do cre-
ditamento, visto que se prende aos 
bens e não à pessoa jurídica que os 
comercializa, que pode adquirir e re-
vender conjuntamente bens sujeitos 
à não cumulatividade em incidência 

plurifásica, os quais podem lhe gerar 
créditos. 

(v) O artigo 17 da Lei 11.033 de 2004 
apenas autoriza que os créditos ge-
rados na aquisição de bens sujeitos à 
não cumulatividade (incidência pluri-
fásica) não sejam estornados (sejam 
mantidos) quando as respectivas 
vendas forem efetuadas com sus-
pensão, isenção, alíquota zero ou não 
incidência da contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, não autori-
zando a constituição de créditos so-
bre o custo de aquisição (artigo 13 do 
Decreto-Lei 1.598 de 1977) de bens 

sujeitos à tributação monofásica. 

Com a fixação das teses – que confir-
mam o entendimento majoritário dos 
colegiados de direito público do STJ –
, poderão voltar a tramitar os proces-
sos que haviam sido suspensos em 
todo o país até a definição do prece-

dente qualificado. 

Não cumulatividade é inaplicável a hipó-

teses em que não existe dupla tributação 

O relator dos recursos escolhidos 
como representativos da controvér-
sia foi o ministro Mauro Campbell 
Marques. Ele invocou como prece-
dente o REsp 1.267.003 – leading 
case julgado na Segunda Turma que 
iniciou a jurisprudência do STJ sobre 

o tema –, no qual se desvinculou do 
regime Reporto o artigo 17 da Lei 
11.033 de 2004. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1089533&num_registro=201101689053&data=20131004&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l11033.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l11033.htm#art17
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De acordo com o dispositivo, as ven-
das efetuadas com suspensão, isen-
ção, alíquota zero ou não incidência 
da contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins não impedem a manuten-
ção, pelo vendedor, dos créditos vin-
culados a essas operações. 

Em relação à possibilidade de o ar-

tigo 17 da Lei 11.033 de  2004 permitir 
o creditamento das contribuições so-
bre o custo de aquisição de bens su-
jeitos à tributação monofásica, o re-

lator destacou que esse cenário não 
é possível porque, em primeiro lugar, 
há jurisprudência pacífica do Su-
premo Tribunal Federal (STF) – inclu-
sive com repercussão geral (Tema 
844) – no sentido de que o princípio 
da não cumulatividade não se aplica 
a situações em que não existe a dupla 

ou múltipla tributação. 

Além disso, o ministro Campbell des-
tacou que os dispositivos das 
Leis 10.637 de 2002 e 10.833 de 
2003 que vedam a constituição de 
créditos da contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins sobre o custo 
de aquisição (artigo 13 do Decreto-
Lei 1.598 de 1977) de bens sujeitos à 
tributação monofásica permanecem 
em pleno vigor – ou seja, não foram 

revogados, total ou parcialmente, 
pelo artigo 17 da Lei 11.033 de 2004. 

"A vedação para a constituição de 
créditos sobre o custo de aquisição 
de bens sujeitos à tributação mono-
fásica (creditamento), além de ser 
norma específica contida em outros 
dispositivos legais – artigos 3º, inciso 
I, alínea "b", da Lei 10.637 de 2002 e da 
Lei 10.833 de 2003 (critério da espe-
cialidade) –, foi republicada posteri-

ormente com o advento dos artigos 
4º e 5º da Lei 11.787 de 2008 (critério 
cronológico) e foi referenciada pelo 
artigo 24, parágrafo 3º, da Lei 11.787 

de 2008 (critério sistemático)", enfa-
tizou. 

Ainda de acordo com o relator, em 
todas as áreas analisadas para a de-
finição das teses – setores farma-
cêutico, de autopeças e de bebidas –, 
a autorização para constituição de 

créditos sobre o custo de aquisição 
de bens no regime monofásico, além 
de comprometer a arrecadação da 
cadeia, colocaria a administração tri-
butária e o fabricante a serviço do re-
vendedor, "contrariando o artigo 
37, caput, da Constituição Federal – 
princípio da eficiência da administra-
ção pública – e também o objetivo de 
neutralidade econômica, que é o 
componente principal do princípio da 
não cumulatividade". 

https://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2150765&numeroProcesso=398365&classeProcesso=RE&numeroTema=844
https://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2150765&numeroProcesso=398365&classeProcesso=RE&numeroTema=844
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.833.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1598.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1598.htm
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Contribuições se destinam à seguridade 

social e são ainda mais relevantes na 

pandemia 

Em um contexto marcado pela pan-
demia da Covid-19, o relator destacou 
que as contribuições ao PIS/Pasep e 
a Cofins possuem destinação própria 
– o financiamento da seguridade so-

cial – e, acaso suprimidas, seriam reti-

radas do Sistema Único de Saúde e do 

seguro-desemprego (Lei 7.998 de 1990), 

o qual atende trabalhadores demitidos, 

inclusive durante a crise sanitária. 

Segundo Campbell, uma proteção mais 

profunda e abrangente da sociedade no 

cenário da pandemia ocorre por meio de 

mecanismos e programas governamen-

tais, e não com base na concessão de 

créditos tributários a um grupo especí-

fico de empresas. 

"O argumento da manutenção dos 
empregos nas empresas integrantes 
dos setores atingidos se perde diante 
da magnitude e do alcance dos pro-
gramas governamentais que seriam 
prejudicados pela concessão dessa 
esdrúxula benesse fiscal. Nunca é 
demais lembrar que a função social 
da empresa também se realiza atra-
vés do pagamento dos tributos devi-

dos, mormente quando vinculados a 
uma destinação social", concluiu o 
ministro. REsp. nº 1894741 e REsp. n° 

1895255. 

Suspensão de cláusulas de convênio 
do Confaz sobre ICMS do diesel 
 
■O ministro André Mendonça, do Su-
premo Tribunal Federal (STF), concedeu 
liminar na Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade (ADI) 7164 e suspendeu a eficá-
cia de duas cláusulas do convênio do 
Conselho Nacional de Política Fazendá-
ria (Confaz) que, ao disciplinar a incidên-
cia única de ICMS sobre óleo diesel e de-
finir as alíquotas aplicáveis, autorizaram 
os estados a dar descontos nas alíquo-
tas, a fim de equalizar a carga tributária, 

pelo período mínimo de 12 meses. A li-
minar deverá ser submetida a refe-
rendo do Plenário. A ação foi ajuizada 
pelo presidente da República, Jair 
Bolsonaro, representado pela Advo-
cacia-Geral da União (AGU). 

Em sua decisão, o ministro conside-
rou que as cláusulas violam os dis-
positivos constitucionais apontados 
pelo governo federal, em especial o 
princípio da uniformidade, em razão 
do estabelecimento do fator de equa-
lização, previsto na cláusula quarta 
do Convênio ICMS 16 de 2022. O rela-
tor também entendeu que a urgência 
para o deferimento da liminar se jus-
tifica em razão da proximidade de vi-
gência do novo modelo. 

O ministro requisitou, com urgência e 
prioridade, informações ao Confaz, à 
Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal, a serem prestadas no prazo 
de cinco dias. Em seguida, determi-
nou a abertura de vista dos autos ao 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201894741
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201895255
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201895255
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advogado-geral da União (AGU) e ao 
procurador-geral da República (PGR) 
pelo prazo de cinco dias, para que se 
manifestem. 

ADI nº 7.164. 

STF indefere liminar em ações que 
questionam cobrança do Difal/ICMS 

■O ministro Alexandre de Moraes, do 
Supremo Tribunal Federal (STF) indefe-
riu pedido de medida cautelar em três 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADIs 7066, 7070 e 7078) que questionam 
a Lei Complementar (LC) nº 190 de 2022, 
editada para regular a cobrança do Dife-
rencial de Alíquota do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços 
(Difal/ICMS), previsto na Lei Kandir (Lei 
Complementar 87 de 1996). 

Anterioridade 

Na ADI 7066, a Associação Brasileira 
da Indústria de Máquinas e Equipa-
mentos (Abimaq) argumenta que, 
como a lei foi promulgada em 2022, a 
cobrança só poderia vigorar em 2023. 

Em sua decisão, o ministro ressaltou 
que o princípio constitucional da an-
terioridade (artigo 150, III, “b” da 
Constituição Federal) protege o con-
tribuinte contra intromissões e avan-
ços do Fisco sobre o patrimônio pri-
vado. Ele considera que, no caso em 
análise, isso não ocorre, pois se trata 
de tributo já existente, sobre fato ge-
rador tributado anteriormente (ope-
rações interestaduais destinadas a 
consumidor não contribuinte), por 

alíquota (final) inalterada, a ser pago 
pelo mesmo contribuinte, sem au-
mento do produto final arrecadado. 
Como a alteração legal não prejudica, 
nem surpreende o contribuinte, a 
concessão da liminar é inviável. 

Prazo para reinício da cobrança 

Nas ADI 7070 e 7078, os Estados de 
Alagoas e do Ceará, respectiva-
mente, contestam a determinação le-
gal de que a cobrança do tributo só 
seja retomada três meses após a cri-
ação de um portal com as informa-
ções necessárias ao cumprimento 
das obrigações tributárias nas ope-
rações e nas prestações interestadu-
ais (artigo 24-A, parágrafo 4º, da Lei 
Kandir). 

Em relação a essas ADIs, o relator 
observou que o decurso de mais de 
90 dias desde a edição da norma des-
caracteriza o requisito do perigo da 
demora, necessário para a aprecia-
ção da liminar. 

Processo extinto 

O ministro declarou, ainda, a extinção 
da ADI 7075, ajuizada pelo Sindicato 
Nacional das Empresas Distribuido-
ras de Produtos Siderúrgicos (Sindi-
sider). Neste caso, ele verificou que a 
entidade não tem legitimidade para 
propor ações de controle concen-
trado de constitucionalidade, como 
as ADIs. Ele explicou que a jurispru-
dência do Tribunal atribui legitimi-

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6404538
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dade apenas às confederações sindi-
cais, e não às entidades sindicais de 
primeiro e de segundo graus. 

ADI nº 7066, ADI nº 7070 e ADI nº 7078. 

STF valida leis que tratam da desti-
nação de recursos da CIDE-combus-
tíveis 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) de-
clarou a constitucionalidade de disposi-
tivos das Leis 10.336 de 2001 e 10.636 de 
2002 que tratam da destinação de recur-
sos arrecadados com a Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico 
(CIDE) relativa à importação e à comer-
cialização de petróleo, gás natural, ál-
cool combustível e seus derivados 

(CIDE-combustíveis). A decisão, unâ-
nime, foi tomada na sessão virtual 
encerrada em 13.5.2022, no julga-
mento de Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI 3970). 

Na ADI, a Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR) argumentava que, de 
acordo com a Constituição Federal 
(artigo 177), a utilização da contribui-
ção deve ficar restrita ao pagamento 
de subsídios a preços ou transporte 
de álcool combustível, gás natural e 
derivados de petróleo e ao financia-
mento de projetos ambientais relaci-
onados com a indústria do petróleo e 
do gás e de programas de infraestru-
tura. Segundo seu argumento, o Po-
der Executivo, nos exercícios de 2002 
e 2003, por exemplo, “mediante a uti-

lização de uma interpretação exten-
siva" da legislação, havia empregado 
recursos no custeio de despesas ad-
ministrativas dos Ministérios do Meio 
Ambiente e dos Transportes. 

Interpretação 

No entanto, ao votar pela improce-
dência do pedido, a relatora do pro-
cesso, ministra Rosa Weber, afirmou 
que não é possível concluir, a partir 
dos dispositivos questionados, inter-
pretação que permita a inobservân-
cia da obrigatoriedade de alocação 
dos recursos da CIDE-combustíveis 
nas finalidades previstas na Consti-
tuição. Segundo ela, as leis reafir-
mam a mesma destinação. 

A relatora acrescentou que eventual 
inobservância do artigo 177 da Cons-
tituição não decorre da interpretação 
das duas leis, que estão em harmonia 
com o texto constitucional. Em seu 
entendimento, o quadro narrado pela 
PGR aponta, na verdade, para possí-
vel desrespeito à legislação. 

ADI nº 3970. 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6330827
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6333675
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6349777
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2564301
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STF suspende redução de IPI de pro-
dutos que concorrem com os fabrica-
dos na Zona Franca de Manaus 

 

■O ministro Alexandre de Moraes, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), sus-
pendeu os efeitos de decretos presiden-
ciais na parte que reduzem as alíquotas 
do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados (IPI) sobre produtos de todo o país 
e que também sejam fabricados nas in-
dústrias da Zona Franca de Manaus 

(ZFM). O relator deferiu liminar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI 7153), ajuizada pelo Partido So-
lidariedade. 
 
Na decisão, o ministro observou que 
a redução da carga tributária nos 
moldes previstos pelos decretos im-
pugnados, sem medidas compensa-
tórias à produção na ZFM, reduz 
drasticamente a vantagem competi-
tiva do polo industrial, ameaçando a 
“própria persistência desse modelo 
econômico diferenciado constitucio-
nalmente protegido”. 
 
Segundo o relator, o IPI é um dos 
principais tributos integrantes do pa-
cote de incentivos fiscais caracteri-
zador da Zona Franca de Manaus. Ele 
lembrou que a região é isenta do pa-
gamento desse imposto desde 1967, 
pelo Decreto-Lei 288 de 1967, artigos 
3º e 9º, e que a vantagem foi “consti-
tucionalizada” no artigo 40 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transi-
tórias (ADCT). Para o ministro, as pe-
culiaridades socioeconômicas da Re-
gião Amazônica autorizam o trata-
mento tributário especial aos insu-
mos advindos da ZFM. 
 
Ressaltou, ainda, que a lógica de pro-
teção e preservação do tratamento 
diferenciado conferido pela Consti-
tuição Federal à região foi reafirmada 
no julgamento da ADI 4254, no qual o 
Supremo assentou que, sem a manu-
tenção de seus favores fiscais, a 
Zona Franca de Manaus corre o risco 
de descaracterização. 
 
Desenvolvimento regional 

 
Para o relator, os decretos podem ter 
impacto efetivo no modelo de desen-
volvimento regional mantido pela 
Constituição Federal, como compen-
sação pelos maiores custos decor-
rentes dos desafios enfrentados pela 
indústria local, afetando, assim, a 
competitividade em relação aos de-
mais centros industriais brasileiros. 
O ministro também considerou o as-
pecto social, pois a redução linear do 
IPI enfraquece fatores positivos rela-
cionados, por exemplo, à geração de 
empregos e renda e à preservação 
ambiental. 
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A liminar, que será submetida a refe-
rendo do Plenário, suspende os efei-
tos do Decreto 11.052 de 2022 e dos 
Decretos 11.047 de 2022 e 11.055 de 
2022, apenas no tocante à redução 
das alíquotas que alcançam os pro-
dutos também produzidos na ZFM. 

ADI  nº 7153. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6395417

